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TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEF|CIO PT PROTEÇÃO AO VEíCULO DO A§§OCIADO

Pelo presente termo de associação o Assoçiado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da
AS§OC|AÇÀO nOS PROPRIITÁRI0§ DE VEICUL0§ AUTOMOTORE§ D0 BRA§tt * PROT§AUT0, se associa
ao "programa" por esta criado em assembrleia geral, denominado CLUBE DE BENEFICTOS ACI VEICULO DO
A§§OCIÂDO, dorava;rte denorninacics respeciivanrente, ccrnc Associado e Clube de Benefícios, têrn entre si;usto e
acertado o que segue

,{ relação entre as partes é regida pela lei n
BETdEFíCIO§.

10.'+06120CI2 e especialmente pelo "REGULAMENTO" cIç CLUBE DE

O Â.ssociado rleclara para os devidos Íins. que recebeu e está plenamente de acortJo com o ntencronado regulamerito.
o quai aconrpanha o presente termo e encontra-se dispanívei pãra âcesso no site wlvw.proieairto'nrasii.corn.br.

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regulamentc, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de
stras obrigaçÔes perante o Ciube cie Beneficios, ciente cie que no primeiro dia úiii ern atra§o, estará
automaticamentê suspenso dos benefícios conferidos pelo programa.

Ainda em consonância ao regulamento, o Assocrado tambem está ciente e <Je acordo com as segurr":tes disposições.

E o BENEFiclo DE PRoTEÇÂo no vEícULo Do ASSoclADo tem irricro apos a assinatura do contrãto, realização
e aprovaç§c; <la laudo de vistoria i:r'êvia, pagamento cla taxa de associação e cadaslrârnento na hase çle associaçJ*s
da FROTE,{UTO

E O AS§OCIADO que inserir í-)o programa veiculo de valor superior a 95.000.00 {noventa e cinco mil reais) teÍn ü prazú
de 15 {quirree) <jtas corrido§, â *oittãr da dala de sua assnciação, parâ coniâtãr â eílrpresa respcrnsável peio
tastreamenlo, solicitar o agendamento e proceder a inslaiação cIo equipâínefito, sab pena tJe ser perralizaclo ern 50%
rio valor do beneíicio. coníorrne cÍáusulas V.6, V.8 e V.9 cjo reguianrenlo.

[1 Nos ternros da Cláusula 1/lll.14 do reguiamento, 0 BENEFiCIô do programa poderá ser pâgo em cheque rrominal
cruzadi:, transação bancária ou atraves da reparaçáo rios danos ocasionados no veículo, podencÍo airrda ser o
associado indenizado, mediante a reposiçâo do bern. por outro da rresma espécie e tipo, conforme talrela FIPE ou
valor de nrercado, respettado em quak:uer câso o lir-nite descritr: no ternrc de associaÇão.

t{ Os veícul*s provenientes cje lellão Õu recuperados de sinistro serão indenizados em 709/0 do valor protegido peg:
píosrama, o quai coÍ]stã no termo de associaçào, vrde ciáusula VIII.4 dç regullarnento.

ül lrios terrnos da Cláusula XlV.1 B do Regr.rlamento cio Associa<Jü, caso este, Íaça uso do berrefici* de proteção veicular,
durântü r:s primeiros i2 icloze) ri)eses <je sua associaçãri, dev*rá 1rerrnâneeer associado ciurante tai periodo, pein que.
será no ato cla indenização, clescontado ou ccbrarlo o valorÍaltante de mensalidades aos 12 {eloze}mesrs.

ffi C prazo para abertura Ce sinistro junto a PROTEAUTO e de 05 {cinco) dias úteis âpos a ocorrência do evenlo,
corrforme ciáusuia iX.i cio reguiamento

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jr,:s aos beneíicios conferidos pelo programa. deverá cumprir
tocias as regras dtspostas em sôu reguianrento, sendo este atuaiizacio peia mesmâ. *onforrne mudanças na reaiiciade
de §ells associados e na legislação resente. estar:do toda e qualquer atuaiização disponivel r"ro site.
WWW,PROTEA UTOBRASIL.CON/I, BR -

SOCIADO

CAMBE la de Outubro de 2A22

Ll Para veículos de transporle de carnes icavalo, cámara fria, truck e baú,i e üulros que demar"ldam gerenciamento de
nsco. haverá EXIGENCIA DE GERENCIADORA DE RlSeCI, instalâÇáCI de dois rastreadores.
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TEnilno DE ADEsÀo - BENEflctCI sE pRorEçÃo eo vEicuLo Do ÂssoctADo
cRrvlPR0PRrrrÁRro:

M.4RCA:

auÂQ(i.

FLT1CÂ:

VALÜR POR EXTENSO:

cRLV/PRoPRrElÁRro:

MARCA:

CHASSI:

PLACÀ:

VALOfi POR EXTENSG:

TorAL DA RRorrçÃo:

t)d' l,{? oo? ônl\o J a /.Lr(, /,uu
ÂSSI5TÊNCIA 24 HORAS:

Plano ouro
UHI J tvtht tntAr).

RS i 60 nôn ní)

PRor[ÇÃo PARA VIDBoS:

Vidro pi Brisa
rnr^ rtr D^prrrlD^aÃ^

1t\/

MODELO:

RtNÂVÀN:

MODELO:

RENAVAN:

TITO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAiS RÂTEIO:

Dô Oô2 Ânr\'' UJJ'\rr 
pRorEÇAo A TtRCErRos;

R$ 250.000,00
uilt\ut t_Lrnr(tnAlr.

R{ 7í) Onn ní)

APP R550.000,00:

Sim

coÊ:

ÀNlô nE E^a/ ÀÁnnçr ft.r 
^u/ 

!v'vuLLV.

VALOR:

COR

ANO D[ FAB/ MODÊLO:

VALOR:

VEhICIMTNTO;

T\;^ n /?n rl;^-\L/IÕ U' (JU UI(I§,I

RASTREADOR CONFORME RTGULAMENTO:

Contrataçào (Sim)
UAIIUJ IVIUNhIJ:

Rç ?n 0nn nn
A5S. RESIDÊNCIAL:

Não

,/tr(ulo R[(upt.RAt)n Dt 5rNí!IRO. tEirÃrl ou (-oM (trA§5t kLMAR(Âi]o, et,t :otnt ot pRrCrntÃo Nr-r Nl{:RCAoo ttF vIir rrtot poij (oNtIAR pRi.\INrf.
]:TRA|1] OtJ NG CnLV Dü tulFqMô Êc'r',} prçrnrrÀ.r â ttil[l'jiZÂ.Ãü t]O V[jCUtí] StÊA Ff lTÂ SOERt,f p[SíEf,tTlJÂl D[ 7C:ó D{) VALC]R À SEE irqDlil.{iIADí1.

Outubro

§t.l..,dtill
aq§octÀT,ô

CAliiBE. 14 de

RFP§FqFNTÂNTF

de 2422
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NOMEIRAZÃO SOCIAL;

ROGERIO SCORTON
cp r/cN pr:

019.456.269-76
FNNFR FCÔ.

R RIO SOLIMOES NA 775 -
CILULAR D0 ASSOC|ÀDO: TELLFONT P/CO]J'iATO l:
(43) 99350107 (43) 988175765

AV BRASIL ,t8.11 - SL 10. S. S ZCI',]A4 - i\,1ARiNGA/PR.87011-970, BRASiL
ÍÊi r.1-1,l0{3 ôll2'03Cü:91 :l 57 Ct',.iPi. i2_472.235rCÊü1.65

Ui',ijDÂOE L4iNA§ GERAIST Ât/. PREF. ALBER-fO iil0uRA. 4221 ' DISTRITO ,NDUSTRIAL §ETE LAGOASiMG. 35702.
Y"IU/rr'l PROT§AUTCtsÊA§1i- CO[l ãR , CONÍÁ:IO€)PROTEÀUIôBRASjL COr,,1 BR

TERMO OÊ AOESÀO - EEHErlCtO 9E PBOTEçÃO AO VÊICULO DO AS§OC|ADO

DATA DT NASCIMTNTO:

24tü4t1,976 166574942;

Proteauto

CIDÂDâ:

CAMBE
T! ! ! çnÀiÍ, Dlrr.lÀiT^rô l. tr,Àr^ il ,

r / !v.r rrru 4. L iviÃil.

UF:

PR

COR:

BEGE
ANO DE FAB/ MODEIO:

2412
VALOR:

R§ s0.000,00

CEP:

86185-29 i

BÂNCO:

NS AGÊNCIA: TIPO DE CONTA:

FAVORECIDO

CRLV/PROPRIETÁRIO:

TRANS IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES RODO
MARCA: MODEIO:

SR PALMEIR4 SRBI 3E
CHASSI:

96À8 i 543CCJOCIO5 14
RENAVAN:

00460283472

MODELO

RENAVAN:

NS CONTÀ: CIPERAçÃO {58 HOUVER):

CPF/ CNPJ DO FAVORECIDO:

PLACA:

ATI2399
VALOR POR EXTENSO:

Cinquenta mil reais

CR LV/PROPRiETÁRIO

MARCA:

CHÀ55I:

PLACA:

VALOR. POR EXTTNSO:

COR

ÀNO DE FABI MODELO:

VALOR

Outubro de 2A22

§rdâr?üâãt/

Aq§ôaranô

CAMBE 3,4 de

RFPRFqFNTANTF

(43)96371089 rogeriosgorion@hotmail.com

CRI-VIPROPRIETÁR!O;

ALAN DE OLIVEIRA MACHADO
MARCA: MODELO:

VOLVO VM 310 4x22p (diesel)
CHA55I:

9BVP0F0A96E 107208
PLACA: RENAVAN:

cvN0D10 00878070850
VAIOR POR EXTENSO:

Noven[a e sete mil e oitocentos e oitenta e sete reais

COR:

PRATA
ANO DE FAB/ MODELO:

2006
VALOR:

R$ 97.887,00
CODIGO FIPE:

516092-8

&,*



Protesuto
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rHEcKLrsr (EsrÉrlcn Do sAMlNxÃo1
ú.ãia:

1 6ü5749422
Piac;:;

í-\/Àrn I1 1 ô

LEGENDA OK=BOlvl F=FÂLTA A=AVARIADO i TIRARFOTOS

TBUCH

Nonar ílazãc §ociai:

ROGERIO SCORLON
Veiculor

\/nI \i ô \,1\it ? 1 A ,1 r-') ')rr /rliocol \4P \urururi

TÂ1\i0t.18

OK

Ai3:l

frffiÀ

SK

É8ã

rti;

OK

LJ{TE§ÂLTRA§§IEÂ

OK
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A!lil
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OK
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OK
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OK
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Atâ

OK
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rÂÊôL ÊiR

üK

*t§ At§

Houve carga de bateria? {

Justifique:

PARÂ.fiÊi§A

*iêr
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OK
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utl.
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OK
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OK
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TAXA DE cADASTRAMENTo Ao erxrrícs nr enoreçÀo ao vricur_o Do AssoctAtÍntKlt

Nonrei Razàç §ooai

ROGERIO SGORLON
CPF] CNPJ.

019.456.269-76

Valor.

R$ 1.543,6s

ji:. I ll.i:'l-., r.,i,;r'... r..l

1665749422
Flac!:

CYNüD1O

Valor por Extensc:

Mil e quinhentos e quarenta e trôs reais e sessenta e nove centavos

Valcr.

RS 1.s43,69

'r.àlor:

Valcr.

Valor:

Ué1.é

Vaior: Agància: Conta: Banco.

Valor: Parcelas EanderÍà I'lümero do Cartâor

O valor da taxa de adesâo tem a Íinalidade de custear as despesas de inclusão do veiculo na assrstência 24 horas do
beneficia de proteção ao veícirio do assoçiado, 'vtstoria e oLiti'as Cespesas

$riãrdtill
REPRE§ENTANTE

çi* 242214 de üutui:ra

9*Mb

CA$,IBE
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T§RMO DE COillFftOHllS§O § RESpOX§À§|L|0A§E eEAA§

Associado: RoGERtCI SGüRLo}i
Celular: (43 ) il!)350 1 07Nascimento: 2,1104i i 976
Telefone:CPFICNPJ: oiq.4s6 z6q-lÍj
E-mail : roqellu:.qurluntír hllIriiil.( r,jnR§IIÉ

VÉNULoS
Madeio Cor Ano lilod/F*bÊlaca ReRavam Chasci Marea

pa ÂTl ?ônÂôíta 7an7nÊ;ô oR\,'pnEn -1 
(]íiF 1 n??nq \ií.)Í \.'n 1,-\,Í ?In Av')')n /rlio<oli1i! -lr \vrr-J\-r,a\'\1íln 1 n

O presente termo tem o objetivo de definir as obrigaçÕes do associado junto a CEABS, quanto a instalação do ras-

treador no(s) veÍculo(s) acima citado{s), de acordo com o contrato comercialfirmado entre a Globo e â CEABS, aÇeil-

ando a declaração de proponente que será assinada no ato da instalâçâo, e dando ciência que:

Reconhece a necessidãde de garantil no ato da contratação dos ser"viços, a relação com a placa, assumindo qualquer

responsabilidade por eventual inexatidão de referida gãrantia;

Aceitabssinar o(s) documento(s) que lhe ser"á(ão) apresentado(s) no ato da instaiação do equipamento, atestando sua

inequívoca ciência quanto ao serviço executado, podendCI ainda se fazer representar por terceíro autorizado, mediante
prévia indicação da pessoa responsávei ou, ainda, autorizancjo-o no ato cia instaiação, assumindo, em ambo§ os

casos, as obrigaçÕes contratuais em relação âos respectivos placa e equipamento,
lnformar, no ato da contratação dos serviços, o nome e o telefone das "pessoas de emergência", que serão contatadas
em caso de suspeita de sinistro ou qualquer outra situação emergencial, bem ccmo providenclar a sua substituição,

sernprê que julgar necessária;
Zelar pela integridade do equipamento e devolvê-lo à CONTRATADA em caso de rescisão, resilição ou têrmino da

vigência do Contrato, por quaiquer motivo. ou, arnda. da perda total ou substituição da placa, No caso de inutilização
do equipamento por motivo imputá',,ei ao associado elcu terceirc que utilize a placa elou, ainda, *a hipstese de o asso-

ciado se negar a devolver o equipamento ou não o fazer na data estipulada, a CONTRATADA poderá acionar judicial-

mente o associado para ressarüimento dos p;^ejuízos causados:
Cadastrar, apos a instalação e habilitação do equipamento, o Login e Senha junto ao site da CONTRATADA ou através

da Central de Atenciimento, para ter acesso aos serviços contratados;
Responsabiftzar-se pelo fomecimento do seu login e senha â terceiros, estandc ciente qt**, d€ pssse deste. poderá a
pessoa solicitar através da central de Atendirnento on do ske da COIIITRATADA. servÇos e prodr.*tcs adicionais aElie-
les contratad*s. os quais serâo faturadçs âo âs§$ciâdo;
l*formar a*te*ipada*renle a venda da placa. solicitando a sua troca junto à CONTRATADA mediante reinstalação do

equipanrento, ú{l â transferêneia da tituÍaridade da Contrato ao novo pr"CIprie1áriÇ" Ern ambos os casos o associado
deverá enviar à üOI.ITRATADA o requerimento específico devidamente assinado de modo a efetivar a solicitação -
enquanto nâc atendida a extgência, os serviços ccntrnuarâo â ser prestadcs e o pãgamentc dos rnesmos s€rá dwidc;
Disponibilizar à CONTRATADA, de forma imediata, a placa para realização de manutenção nos equipamentos sempre
que a CONTRATADA irrformar a constatação de probiemas com relaçãa ao rãstrearlento e/ou aos equipamentos,

estando ciente que eventuais sinistros ocorridos com a placa durante o período em que a CONTRATADA aguarda dis-
ponibllização para execução da manutenção não poderão ser atribuídos como sua responsabilidade, tampouco serão
realizados quaisquer descontos nas faturas e/ou mensalidades dos serviços contratados, referente ao aludido período;

Solicitar a retirada/desinstalação do equipamento e apresentar a placa no(s) local(is) índicadois) pela CONTRATADA,
ou conforme definido pela equipe de agendamento da Central de Atendimento. ou ainda. no local solicitado pelo

proprio associado, desde que seja regiâo com atendimento técnico, para execução do serviço
Apos sua inativação junto a associação, caso o associado não disponibilze o veículo e *âo devolva o equtpamentr: no
prazo máxirno de 30 (trinta) dias a contar do término da vigência do contrato. ou, ainda. da venda *u *ubstituição da
piaca, conforme aplicável, será interpi'etada como opção pela aquisiçãç da equlparnento, dandc ciê*cia e aceite
quanto à cobrança do valor deste, estando a CONTRATADA expressamente autorizada a converter automaticamente

o comodato em compra e vencia, e emitir a nota fiscai e respectivas fatura e dupiicata no valor do equipamento corle-
spondente.

CAMBE , L4 de C)utuirro dei ?022

!
rj - -

iE-.-

Assinatura do associado conforme dCIcumefito com foto



A associação fica responsável pelo pagamento da adesão e da mensalidade enquanto a placa estiver ativâ na
mesma. A partir do momento da inativação junto a associação, a responsabilidade do equipamento instalado
pas§a a ser do cliente presente neste termo, sendô opcional manter o rastreador de forma particular junto a ET
cio Brasil, ou pro§§eguir com o canceiamento do mesmo, arcando com o custo da desinstalação, conforme
condiçÕes e valores supracitados.

.Central de Agendamento Tracker. 011 4002 7002 (SP capital)/ 0800 77A 1415 (demais locaiidades).

Central de Monitoramento Tracker: 0800 772 B4ZS - opção 2

Os valores apresentados na tabela abaixo soÍrem reajusta anual de asordo corn o IGPM.

I E,LNUL(JUIA KtrVISAU
DESMONTT
-i^.^^ ^-:.TISIUTJ A IT
23 MESES

DESMONTE^. ^-;VIKIUALAItr.
23 MESES

DESMONTE
-í^.^^r,§ILL.,A},,{KIIK

DE 24 MESES

DE§MONTE
VIt(IUALAI-'AHIIl"(

OE 24 MESE§
RF õÔ a^i ô^r\o,zl,zu nô 4Õ4 n^rÍ.,p rJ t.uu nô â^^ ^Ar1O ZZU.UU RS 75,00 hô 

^^ ^Ar1O JY,UU
GPS R$ 132.20 RS 212,00 R$ 312.00 RS 75.00 R$ 175,00

LWr., Í LE § K} IUU.IU r(O JOO,UU r(ü 4OO,UU K} I3U,UU Kü ICU.UU
LOG MAX RS 2ô5,20 RS 4ô6,00 R$ 611,00 R$ 158,00 RS 328,00

CAIíBE, i4 de {fuilbro cte 7022

(AÊSINATURA EOM FÕTO ÕU CÕNTRATÕ SOCIAL)



DADOS OOCONTRATO
Matrícula: Conjunto:

DADO§ DOASSOCIADO
AsEoçiado: ROCERIO SG0RL,0\i Nasçimsnto: 2.1i0.11 I .)7i;

Celular: {43} !r3:50I{i7
aDtrll^ÀlD l. ,, i tr t -.,: rri(r :Í, Telefone:
RG/IE: Ê-mail: rogeriosgorlonín,hot.nt;:11.r:om

€NüÊREÇô DOÂ§S§C|ADO
Logradouro: R RIg SçLIN{OES Bairro: st0 CÀETANü

Número: ;:5 Complemento:
CEP: s{r1ss-2gr Cidade/U F : {l;1}{BEIPR

DA00§ CIos vEiaúLo§
Placa Renavam Chassi Marca Modelo Cor Ano

ÍílodlFab
C\TNODiO 00878070850 9tsVPüF0Â9§E 1 0?208 VÜLVO Vtr{ 310 ,trx2 2p

írliorolI
PRATA 2006

ARI- Representaçôes Comerciais LTDA
Rua Àntsnio Gervasio Silva, no g0 - Jd Frimaveia

lnhaúma - MG - CEP: 35710-000

T'ÊRlI{) DE CIEN(llÂ [" lltlsPO§SÁBll,lDADf ÂS§0{'l:tD() / CO}iSIC§AI'ÁRIO

Oata

Declaro, para todos os fins de direito, estâr ciente e autorizo que a ET do Erasil (Grupo Tracker) ou, quem está indicar,
instaie o equipamento de rãstrearnÊnto e ílronitürâmeilto ern regime de comodato, rto nteü veícuiü ãcimâ descrito,
sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker).

Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOE§ COMERCIAIS LTDA trIE, que a pailir deste
mômento pas§o a ser consignatário do equipamento de propr"iedade da [T do Brasii (G!'upo Tr"acker'), ora pcr ela
disponibilizado, razão pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenização no caso de extravio do
mesmo.

,Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informaçôes, sejam elas financeiras ou relaaonadas
à prestaÇão cie serviço çie rastreameRto e monitoramenio, bem como qus riê acesso ao gerenciamento cio griti e
visualização a ARL RepresentaÇÕes Comerciars LTDA iPíoteauto), enquanto estiver âtivo na associaÇão. Estou ciente
áindã que é rninha ÍespCInsabiiidade iníormar a ET ci* Brasii (GruBo Trackeri o térrnrno ejeste vinculo para o
gerenciamento do grid e visualizaçáo a ARL Representações Comerciais LTDA seja canceiado.

Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veículo monitoradoirastreado soÍrer qualquer
âção extÊrna elou interna que interrompa o funcionãmento do rastreador, parâ fazer a ievisão do equipamentc
(conÍorme tabela de preços abaixo). Se não for aberto evento junto a associação, ou o veículo passar por manutenÇão
na rna*Ê elátricalmecânica, que afete o funcionamento dr: er:Liioamentr-r inctalaílo reconheco ser minha
responsabilidade do pâgâmento da revisão nesses casos.

Em caso de saída da ARL Representações Comerciais LTDA, motivada por qualquer situação, comprometo-me a
cumpnr com todas as obrigações frente a ET do Brasil {Grupo Trãcker), visto que, o meu vínculo contratual do serviço
de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (Grr:po Tracker) e não com a ARL RepresentaçÕes Comeraais
LTDA" Çaso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer mornento. estou
ciente da responsabilidade de entrar êm contato com a ET do Erasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte íísico do
equipamento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pâgâmento pertinente a tal serviço. Caso não solicite o desmonte
Íísico, estou ciente de que a ET do Brasil iGrupo Tracker) procederá com o desmonte virtual, corn a correspondente
cobrança" Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da
ET do Brasil (Grupo Tracker), por mirn contratados.

* Desmonte Virtuai: é quancio não há cievoiuçâo do equipamento em 30 dias âpos o canceiamento;
* Taxa de domicílio: quando o associado exige un: endereço para realizar o serviÇo;
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Rua Antonio Gervasio Silva, nç 90
Jardim Primavera
lnhaúma - MG. CEP: 35710-ü00
Tel.: i44) ggt58-0925

TEffMÇ.qE AVTqHEASEO

inscrito (a) n<: CNPJICPF sob o no ol cl âq6 ?6Q-7Â

cúrn enderÊÇo nâ Rua/Avenida nÀigSCmlgES {r _

n0 z?5 , Cidade/UF CEP:86185-291 . . ,

doravante denominado ía) simplesmente

CONSIOERANDO QUE cêlebrou lnstrumento Particular de Contrato de §erviços de
Rastreamênto elou Monitoramento com ET DO BRASIL LIDA. (GRUPO TRACKER), inscnita no
CNPJIMF sob o no A2.927.95§/0001-69, com sêdê Ra Rua Federação Paulista de Futebol, na ZTT
- Yárzea da Barra Funda cEP: 01.141-040, são paulo/Sp, no dia

14 ltn

CONSIDERANDO QUE em função de mencionado contrato possui acesso à plataÍorma
disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que lhe permite extrair uma s+árie de informações e emitir
relatÓrios, visualizar ocorrências, criar cercas e íêgras tais como, fiias nãCI se lirnitando a: contrale
de horários, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos e monitorar o (s) veículo (s)
para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, relacionados no Anexo l;

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada plataforma
com ARL Representações Comerciais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o no

09.588.2i710001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, nô g0, lnhaúmaiMG, Jardim
Primavera. CEP: 35710-000;

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log in e
senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para ARL
Representações Comerciais LTDA.

Em funçâo dessa autorização

I]í')í:F'PIí1 qCÔI}I nNr

deciara, aincia, ter plena ciência de que o GRUPO TRACKER não se responsabiiiza por eventuais
falhas de servidor e link de internet, tampoueo pelos danos oriundos do uso/divulgação das
informaçõe§, e dados compartilhados em função do espelhamento da plataforma para ARL
RepresentaçÕes Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o GRUPO TRACKER não se
responsabilizará por quaisquer atos de ARL RepresentaçÕes Comerciais LTDA decorrentes do
espelhamento da plataforma, inclusive pela criação de outros usuários.
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